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IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO SOLICITANTE

Nome Cadastro na CETESB

Logradouro Número Complemento

Bairro CEP Município

CNPJ

CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

Área Construída (m2)

Atividade Registrada na Junta Comercial

Atividade a ser Desenvolvida no Local

RESULTADO DA SOLICITAÇÃO DE DISPENSA

O Empreendimento supra teve o seu pedido de dispensa de obtenção de Licença de Instalação                      por esta Companhia,
com base no artigo 58-A do Regulamento da Lei 997 de 31/05/76, aprovado pelo decreto nº 8468 de 08/09/76, e suas alterações.

Observação:

Esta dispensa está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado. A CETESB poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações e as características reais do empreendimento.
O presente documento foi emitido sem rasura e/ou colagem.

USO DA CETESB EMITENTE
SD N° Local:

ENTIDADE

Este certificado de número 15001079 foi certificado por assinatura digital, processo eletrônico baseado em sistema criptográfico
assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verificação de sua autenticidade deve ser consultada a página da
CETESB, na Internet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/silis/licenca

CLEMEX TRANSPORTES LTDA. 336- 7752-0

RUA FERNÃO DIAS PAES LEME 32   

VILA ITAPEGICA 07044-180

74.643.727/0001.23

743,84

Transportes rodoviários de cargas e produtos sob a vigilância sanitária de medicamentos controlados, correlatos,
cosméticos, domissanitários e alimentos, intermunicipal, interestadual e internacional.

Transportes rodoviários de cargas e produtos sob a vigilância sanitária de medicamentos controlados, correlatos,
cosméticos, domissanitários e alimentos, intermunicipal, interestadual e internacional.

GUARULHOS

O presente Certificado não autoriza a realização de qualquer tipo de atividade industrial, ou o armazenamento
de produtos químicos, ou ainda a instalação de posto de abastecimento dos veículos, no local. O
empreendimento fica ciente de que a realização de tais atividades o sujeitará às sanções previstas em Lei.
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